
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

PARECER TÉCNICO - ASSESSORIA JURÍDICA
Data: 17/05/2019

Matéria/ Ementa;

Projeto de Lei ns 46/2019 que "Denomina Logradouro público no Município
de Ser afina Corrêa".

Relatório:

,  . . ^ necessidade de denominar Via Pública localizada no

1 W2niQ "■ protocolado na Câmara de Vereadores sob o n?ped.0 parati tcS'-^CC^At pfa SÍ" ̂
°  suae„^oTap"etn%í

Fundamentação:

34 inciso XVI daTo! ,? ™ i^dnfonilidacle com o art.,  nciso XVI da Lei Organica MunicipaP, posto que apresentado pela Comissão.

•  IP, ^ requisitos dispostos na Lei Municipal ne 2809 de 27 delulho de 2011 que dispõe sobre a denominação dos bairros, logradouros e dos próprios
7océr:ntos. 201^ que™lgLm1n.?^:Ss
Opinião:

Assim, diante do exposto, é pela tramitação do Projeto de Lei ne 46/2019 que
nominou o Logradouro Público com o nome " Rua Madre Teresa de Calcutá".

Claudete PissaiE
Assessora Jurídica

OAB/RS 79.121

I Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:
^gS^pUblteos ^ denominação de prOprIos, viVias e
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